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Parecer Wagner França - Comissão Especial de Veto

 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 19/2020, de autoria do vereador Rodrigo
Mattos, que "Altera a Lei Municipal N° 6.910 de 31 de maio de 1986 (Lei de Uso e Ocupação do
Solo) e legislações posteriores", vetado integralmente pelo Executivo. 

Compreendendo o elevado grau de interesse público da proposição, que estabelece, duplo
benefício a sociedade, ao alimentar o comércio dos bairros em tempos tão difíceis e ainda
proporcionar melhorias na mobilidade urbana, libero a presente matéria legislativa para que siga seu
trâmite regimental, deixando para o plenário a manifestação de voto, e consequente análise, da
alegação de inconstitucionalidade por invasão de poderes sustentada pelo Executivo em sua razão
de veto. 

 

Palácio Barbosa Lima, 09 de dezembro de 2020.

Wagner França
Vereador Wagner do Sindicato - Cidadania
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